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receção, expedido até ao termo do prazo fixado para a apresentação 
da candidatura.

3 — O requerimento de admissão deverá, sob pena de exclusão, ser 
acompanhado dos seguintes documentos, em suporte de papel:

a) Curriculum Vitae detalhado, atualizado, datado e assinado, onde 
constem as funções exercidas e a formação profissional, devidamente 
comprovadas, sob pena de não serem consideradas, com exceção da-
queles que se encontrem arquivados no respetivo processo individual se 
este se encontrar no Agrupamento de Escolas de Eixo, Aveiro;

b) Projeto de intervenção no Agrupamento de Escolas de Eixo, Aveiro, 
no qual o candidato identifica os problemas, define a missão, as metas 
e as grandes linhas de orientação da ação, bem como a explicitação do 
plano estratégico a realizar no mandato. O projeto de intervenção de-
verá ser apresentado em suporte de papel, com páginas numeradas, não 
devendo ultrapassar 20 páginas, em formato A4, letra tipo Arial, com 
tamanho 12, espaçamento entre linhas 1,5 e de margem 2,5 cm;

c) Outros elementos, devidamente comprovados, que o candidato 
considere relevantes para apreciação do seu mérito.

4 — As candidaturas são apreciadas pela Comissão Permanente do 
Conselho Geral especialmente constituída para o efeito a qual, num 
primeiro momento, procede ao exame dos requisitos de admissão ao 
concurso, excluindo os candidatos que os não preencham.

5 — A lista provisória dos candidatos admitidos e dos candidatos 
excluídos será afixada na escola sede e divulgada na página eletrónica 
do Agrupamento de Escolas de Eixo, Aveiro, no prazo máximo de 10 dias 
úteis após a data limite de apresentação das candidaturas, sendo esta 
a forma de notificação dos candidatos. Das decisões de exclusão cabe 
recurso, nos termos da lei.

6 — Na avaliação das candidaturas admitidas serão considerados:

a) A análise do curriculum vitae de cada candidato, designadamente 
para efeitos de apreciação da sua relevância para o exercício das funções 
de diretor e o seu mérito;

b) A análise do projeto de intervenção no Agrupamento de Escolas 
de Eixo, Aveiro, visando, designadamente, apreciar a relevância dos 
problemas diagnosticados e a coerência entre estes e as estratégias de 
intervenção propostas;

c) O resultado da entrevista individual, designadamente, a capacidade 
de fundamentação e defesa das propostas apresentadas no projeto de 
intervenção, bem como as competências pessoais do candidato.

31 de outubro de 2017. — O Presidente do Conselho Geral, António 
Carlos Silva dos Santos Teixeira.

310890153 

 Agrupamento de Escolas n.º 1 de Gondomar

Aviso n.º 13530/2017
Lília Ana Santos Silva, Diretora do Agrupamento de Escolas N.º 1 

de Gondomar, nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Por-
taria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, torna-se público que se 
encontram afixadas na sede deste Agrupamento de Escolas, bem como 
na página eletrónica a lista de ordenação final dos candidatos, bem 
como a respetiva homologação relativos ao procedimento concursal 
aberto através do Aviso n.º 10830/2017 — D.R. 2.ª série n.º 182 de 20 
de setembro de 2017.

23 de outubro de 2017. — A Diretora, Lília Ana Santos Silva.
310905762 

 Aviso n.º 13531/2017
Lília Ana Santos Silva, Diretora do Agrupamento de Escolas N.º 1 

de Gondomar, nos termos do disposto no n.º 6 do artigo 36.º da Por-
taria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas 
pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, torna-se público que se 
encontram afixadas na sede deste Agrupamento de Escolas, bem como 
na página eletrónica a lista de ordenação final dos candidatos, bem 
como a respetiva homologação relativos ao procedimento concursal 
aberto através do Aviso n.º 9901/2017 — D.R. 2.ª série n.º 165 de 28 
de agosto de 2017.

23 de outubro de 2017. — A Diretora, Lília Ana Santos Silva.
310905973 

 Agrupamento de Escolas Soares Basto, Oliveira de Azeméis

Aviso n.º 13532/2017
Em cumprimento do disposto nos pontos 2 e 3 do artigo 25.º do 

Decreto -Lei n.º 75/2008, o Conselho Geral do Agrupamento de Esco-
las Soares Basto de Oliveira de Azeméis, em reunião realizada no dia 
30.03 de 2017, deliberou por maioria absoluta, proceder à recondução 
da Professora Maria José Ribeiro de Barros Cálix no cargo de Diretora 
do Agrupamento de Escolas Soares Basto de Oliveira de Azeméis para 
o quadriénio 2017 -2021.

7 de novembro de 2017. — O Presidente do Conselho Geral, José 
Maria Godinho de Sousa.

310905527 

 EDUCAÇÃO E ESTABELECIMENTOS 
DE ENSINO SUPERIOR

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Instituto Politécnico de Coimbra

Contrato n.º 772/2017

Contrato -Programa de Desenvolvimento
Desportivo N.º CP/561/DFQ/2017

Unidades de Apoio ao Alto Rendimento na Escola
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510 089 224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico de Coim-
bra, com morada em Praça Heróis do Ultramar, 3030 -329 Coimbra, 
NIPC 600027350, aqui representada por Rui Manuel Sousa Mendes, 
na qualidade de Presidente, adiante designada por ESE -IPC ou 2.º ou-
torgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 de 
setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento des-
portivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato -programa

1 — Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma com-
participação financeira, a qual se destina a apoiar a realização da mo-
nitorização e avaliação das UAARE, que o 2.º outorgante apresentou 
ao 1.º outorgante e se propõe levar a efeito no decurso do corrente ano.

Cláusula 2.ª
Ações a comparticipar

São comparticipadas financeiramente os procedimentos diretamente 
relacionados com realização da ação referida na cláusula 1.ª

Cláusula 3.ª
Período de execução do programa

O prazo de execução do programa objeto de comparticipação finan-
ceira ao abrigo do presente contrato -programa tem início no momento 
da assinatura do presente contrato -programa e termina em 31 de de-
zembro de 2017.

Cláusula 4.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º outorgante ao 
2.º outorgante, para apoio exclusivo à execução do programa referido 
na cláusula 1.ª é de 15.000,00€ (quinze mil euros).
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2 — Qualquer alteração à realização do presente contrato, deve ser 
solicitada ao 1.º outorgante, com base numa proposta fundamentada 
do 2.º outorgante a apresentar até 60 dias (sessenta) antes do termo da 
execução do programa, nos termos da cláusula 10.ª do presente contrato

Cláusula 5.ª
Disponibilização da comparticipação financeira

A comparticipação referida no n.º 1 da cláusula 4.ª é disponibilizada 
da seguinte forma:

a) 60 % (sessenta por cento), no valor de 9.000€ (nove mil euros), 
até 30 dias após a publicação deste contrato -programa no Diário da 
República;

b) 40 % (Cinquenta por cento), no valor de 6.000€ (seis mil euros), 
até 30 dias após a validação do relatório final da ação, enviado pelo 
2.º outorgante ao 1.º outorgante.

Cláusula 6.ª
Obrigações do 2.º outorgante

São obrigações do 2.º outorgante:
a) Executar a monitorização e avaliação das UARRE, tal como apre-

sentado ao 1.º outorgante através de proposta fundamentada, em anexo 
e que faz parte integrante do presente contrato, de forma a atingir os 
objetivos expressos naquele programa;

b) Entregar ao 1.º outorgante um Relatório circunstanciado relativo 
ao processo de monitorização e avaliação das UARRE até ao dia 22 de 
dezembro de 2017.

c) Prestar todas as informações bem como apresentar comprovativos 
da efetiva realização da despesa acerca da execução deste contrato-
-programa, sempre que solicitados pelo 1.º outorgante;

d) Facultar, sempre que solicitado, ao 1.º outorgante ou a entidade 
credenciada a indicar por aquele, elementos no âmbito da execução da 
realização da ação;

e) De acordo com o estabelecido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 273/2009, de 1 de outubro, criar um centro de resultados próprio e 
exclusivo para execução do programa objeto do presente contrato, não 
podendo nele imputar outros custos e proveitos que não sejam os da 
execução desta ação, de modo a permitir o acompanhamento da aplicação 
das verbas confiadas exclusivamente para este fim;

f) Publicitar, em todos os meios de promoção, bem como no local 
da realização da ação, o logótipo do 1.º outorgante conforme regras 
previstas no livro de normas gráficas;

g) Consolidar nas contas do respetivo exercício todas as que decorrem 
da execução do apoio objeto deste contrato;

Cláusula 7.ª
Incumprimento das obrigações do 2.º outorgante

1 — Sem prejuízo do disposto na cláusula 8.ª, há lugar à suspensão 
das comparticipações financeiras por parte do 1.º outorgante quando a 
2.º outorgante não cumpra:

a) As obrigações referidas na cláusula 6.ª do presente contrato-
-programa;

b) As obrigações contratuais constantes noutros contratos -programa 
celebrados com o 1.º outorgante;

c) Qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento culposo do disposto nas alíneas a), b), c), 
d), e), f) e/ou g) da cláusula 6.ª, concede ao 1.º outorgante o direito 
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas 
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais 
do Programa de apoio à publicação.

3 — O 2.º outorgante obriga -se a restituir ao 1.º outorgante as com-
participações financeiras concedidas que não tenham sido aplicadas na 
execução do competente Programa de Atividades.

Cláusula 8.ª
Combate às manifestações de violência associadas ao desporto,

à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas
as formas de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo
O não cumprimento pelo 2.º outorgante do princípio da igualdade de 

oportunidades e da igualdade de tratamento entre homens e mulheres, 
das determinações da Autoridade Antidopagem de Portugal (ADoP) e 
do Conselho Nacional do Desporto, e de um modo geral, da legislação 
relativa ao combate às manifestações de violência associadas ao desporto, 
à dopagem, à corrupção, ao racismo, à xenofobia e a todas as formas 
de discriminação, entre as quais as baseadas no sexo, implica a suspen-

são e, se necessário, o cancelamento das comparticipações financeiras 
concedidas pelo 1.º outorgante.

Cláusula 9.ª
Tutela inspetiva do Estado

1 — Compete ao 1.º outorgante fiscalizar a execução do contrato-
-programa, podendo realizar, para o efeito, inspeções, inquéritos e sin-
dicâncias, ou determinar a realização de uma auditoria por entidade 
externa.

2 — As ações inspetivas designadas no número anterior podem ser 
tornadas extensíveis à execução dos contratos -programa celebrados pelo 
2.º outorgante nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, designadamente através da realização de inspeções, 
inquéritos, sindicâncias ou auditoria por uma entidade externa, devendo 
aqueles contratos -programa conter cláusula expressa nesse sentido.

Cláusula 10.ª
Revisão do contrato

O presente contrato -programa pode ser modificado ou revisto por livre 
acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no artigo 21.º 
do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 11.ª
Vigência do contrato e produção de efeitos

Salvaguardando o disposto na cláusula 3.ª a produção de efeitos do 
presente contrato, que entra em vigor na data da sua publicação no Diário 
da República, retroagem à data de início da execução do programa e 
termina em 31 de dezembro de 2017.

Cláusula 12.ª
Disposições finais

1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 273/2009, 
de 1 de outubro, este contrato -programa é publicado na 2.ª série do 
Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato -programa 
são submetidos a arbitragem nos termos da lei.

3 — Da decisão cabe recurso, nos termos da lei.
Assinado em Lisboa, em 25 de outubro de 2017, em dois exemplares 

de igual valor.
25 de outubro de 2017. — O Presidente do Conselho Diretivo do 

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., Augusto Fontes 
Baganha. — O Presidente da Escola Superior de Educação do Instituto 
Politécnico de Coimbra, Rui Manuel Sousa Mendes.

310886817 

 EDUCAÇÃO E ENTIDADES DE UTILIDADE
PÚBLICA DESPORTIVA

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Academia Equestre João Cardiga — Associação

Contrato n.º 773/2017

Contrato -programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/295/DD/2017

Apoio à Atividade Desportiva — Equitação para todos
Entre:

1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 
coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º Outorgante; e

2 — A Academia Equestre João Cardiga — Associação, pessoa 
coletiva de direito privado, com sede na Estrada do Caminho da Serra, 
2730 -040 Barcarena, Leceia, NIPC 509044999, aqui representada por 
Maria de Lurdes Cardiga, na qualidade de Presidente de Direção, de-
signada por 2.º Outorgante.


